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DOCUMENTO AOS GESTORES DA EDUCAÇÃO

FÓRUM DE MEDIDAS SOCIOEDUCATIVAS DA REGIÃO METROPOLITANA

1. APRESENTAÇÃO
O Fórum de Medidas Socioeducativa da Região Metropolitana da Grande Vitória visa aprofundar o debate acerca da temática da socioeducação, que engloba intervenções com o adolescente ao qual se atribui autoria de ato infracional e sua família. Este Fórum foi criado em formato aberto, dialógico e propositivo, com a finalidade de proporcionar trocas de informações e experiências entre os municípios que compõem a Região Metropolitana de Vitória, a saber, Cariacica, Fundão, Guarapari, Serra, Viana, Vila Velha e Vitória. 

O presente documento é resultado dos encontros realizados pelo fórum, construído por meio de uma  Comissão instalada para esta finalidade, com o objetivo de contribuir para a interlocução junto à educação. Nesse sentido, aborda a metodologia de trabalho utilizada, a concepção de adolescência, as medidas socioeducativas, o Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo e sua  articulação com a Política de Educação e os desafios na educação formal de adolescentes e jovens em cumprimento de medidas socioeducativas.

2. METODOLOGIA DE TRABALHO
Ao longo dos últimos 05 (cinco) anos, o Fórum vem se reunindo periodicamente para tratar das questões relativas à execução das medidas socioeducativas da Região Metropolitana e, mais precisamente durante o ano de 2013 foram sendo feitos direcionamentos no sentido de traçar um perfil diagnóstico da rede de serviços dos municípios dessa região, com a intenção de compreender as relações estabelecidas entre os equipamentos e situar os adolescentes e suas famílias neste contexto.

Com o desenvolvimento dos debates o grupo foi dando forma à proposta de aprofundamento da reflexão acerca do lugar, na sociedade, ocupado hoje pelo adolescente ao qual se atribui autoria de ato infracional.

A análise da realidade encontrada mostra uma rede de serviços fragmentada e que urge por uma melhor articulação dos vários atendimentos oferecidos pelos municípios, tarefa de todos os profissionais e gestores à frente da luta por melhores condições de vida para a juventude.

Como propósito de provocar e facilitar esta almejada articulação, o Fórum adotou uma metodologia de subdivisão em comissões de grupos de trabalho para dar maior ênfase às proposições referentes a cada eixo reflexivo envolvendo as medidas socioeducativas – Geração de Trabalho e Renda; Saúde; Educação; Assistência Social; Convivência familiar e comunitária; Sistema Judiciário; Esporte, Cultura, Lazer e Segurança Pública.

Nestes grupos de trabalho foram avaliadas e apontadas estratégias de intervenção com relação às políticas públicas municipais e estaduais definindo por realizar sucessivas aproximações com cada área específica para dar maior resolutividade às ações e reordenamentos propostos.

Elegeu-se como prioridade iniciar esse diálogo com os gestores da Assistência Social, uma vez que é a esta Política que se vincula mais diretamente a execução das medidas socioeducativas em meio aberto. Por uma questão metodológica o Fórum optou por fazer essa divisão operacional, não pretendendo, com isso, responsabilizar mais a Assistência Social do que as demais políticas. Entendendo todas as áreas como igualmente relevantes em suas especificidades e respeitando os diferentes níveis de gestão e articulação entre estas, o Fórum, reunir-se-á separadamente com os gestores de cada uma.

Dando continuidade da agenda na data de 14 de agosto de 2014 ocorrerá o próximo encontro do Fórum, com a pauta de discussão sobre os avanços e desafios a respeito da Política de Educação, sua articulação com a Política de Socioeducação e demais políticas setoriais, planos e metas para concretização dos encaminhamentos necessários. Conta-se com a participação dos Gestores Municipais e Estadual da Educação, Representantes dos Conselhos Municipais e Estaduais dos Direitos da Criança e do Adolescente e Representantes do Sistema de Justiça das Comarcas dos Municípios contemplados.

Neste momento, convidam todas as políticas públicas para convergirem em ação e propósito na direção da ressocialização desta parcela da população jovem, que quanto melhor amparada e instrumentalizada para a reconstrução de sua história de vida, melhores resultados apresentará para comunidades e gestores, como fruto da proposta de uma sociedade mais justa para todos.

Nós, operadores do Sistema Socioeducativo, clamamos por parcerias dispostas a educar o olhar para estes jovens; por educação de qualidade, para que possamos educar em lugar de socioeducar; por profissionalização e geração de renda, sob condições que verdadeiramente capacitem esses jovens ao mercado de trabalho de maneira justa e digna; por políticas para o adolescente /jovem ameaçado de morte; por políticas específicas para a juventude nas diferentes áreas.

Precisamos de uma rede permanente, potente, articulada, que não se efetive apenas em situações pontuais, para a busca de soluções instantâneas para este ou aquele caso isolado, mas que esteja junto, que se construa sob compromisso estável com a infância e juventude.

Se a meta é evitar que os jovens cheguem às prisões, ou que sejam vítimas de homicídio (...) isso envolve coordenar ações de planejamento urbano e atuação das instituições de estado com a comunidade e com a família para diminuir a exposição aos riscos e vulnerabilidade social que catalisam a criminalidade. (CRUZ, 2013).
Constrói-se uma política de atendimento potente quando se promove a participação de cada um dos envolvidos como agente de transformação. 

E é esse o convite que se faz através deste fórum a cada um de nossos gestores, que sabemos comprometidos e engajados no enfrentamento das adversidades colocadas.
3.  A Adolescência

No início do século XIX, período marcado pela constituição da sociedade moderna, a construção de uma série de discursos – médico, psicológico, sociológico, religioso, político, pedagógico, jurídico e social – fez com que a adolescência adquirisse estatuto de fase intermediária entre infância e vida adulta. Estes discursos promoveram o esquadrinhamento e a qualificação do corpo adolescente através da constituição de um saber acerca dos processos físicos, psíquicos, sociais e morais dessa faixa etária, constituindo uma identidade própria. É importante ressaltar que até este momento se reconhecia somente a puberdade, momento de desenvolvimento em que acontecem as maiores mudanças físicas: crescimento dos pêlos e do corpo, aumento do peso, espinhas, mudança de voz, e principalmente, as características que indicam o amadurecimento sexual: a ovulação e a espermatogênese (FOUCAULT, apud AVILA, 2005).

De acordo com Avila (2005), a permanência do adolescente na escola foi um fator preponderante no retardo da incorporação do status adulto, o que possibilitou a constituição de uma nova fase de desenvolvimento com características próprias, tendo como especificidade o adiamento de assumir responsabilidades adultas. Este período foi institucionalizado e passou a ser compreendido como uma fase de mudanças, de conflitos, em que não se é mais criança, mas ainda não se é adulto. 
Em virtude da necessidade de se justificar uma nova fase, não existente antes da sociedade industrial, lançou-se mão das modificações biológicas e etárias para se reforçar a saída desse jovem do mercado de trabalho, reforçando a importância de um amadurecimento psicológico e social do adolescente. (AVILA, 2005).
Vários estudos da psicologia contribuíram para a instituição da adolescência como fase específica da vida humana. Os estudos de Stanley Hall (1904), Anna Freud (1969) Erick Erikson (1976), Aberastury (1992), Knobel (1992), Calligaris (2000) e Steinberg. De forma geral estes trabalhos caracterizam a adolescência como período diferenciado, marcado pelo desenvolvimento de características físicas,  por crises e por mudanças subjetivas e sociais específicas.
Após a publicação destes trabalhos a psicanálise passou a ter hegemonia em relação ao saber psicológico produzido no século XX e contribui para que esta concepção da adolescência enquanto período de crise institucionalizada. Os trabalhos de Aberastury (1992) e Knobel (1992) foram fundamentais neste processo (AVILA, 2005).

Por outro lado é importante citar os estudos de Calligaris (2000) e Bock (2004) por trazerem elementos culturais para a compreensão da adolescência, considerando sua dimensão sócio-histórica.

Para Calligaris (2000) a adolescência se constituiu enquanto fase da vida porque a sociedade não reconhece o jovem como um ser responsável. Considera a adolescência um fenômeno contemporâneo em que é instalada uma “moratória” com o propósito de prolongar este período de vida, mesmo ele já estando pronto para o amor, o sexo e o trabalho. Por ter um papel indefinido, o adolescente busca a todo custo entender o que esperam dele almejando reconhecimento e por isso, em muitas circunstâncias utilizam-se das transgressões (AVILA, 2005).

Bock (2004) ao analisar a adolescência a conceitua como construção social e não como um período natural do desenvolvimento localizado entre a infância e a idade adulta. Para esta autora, associada às mudanças físicas, localizam-se significações e interpretações determinadas pelo social (AVILA, 2005).

Após estas considerações, pode-se concluir que em consonância com inúmeros estudos históricos e sociológicos, a emergência da adolescência, seja como acontecimento no interior dos saberes, inclusive científico, seja como acontecimento que modifica as relações intersubjetivas familiares, relaciona-se a complexos processos de mudança de ordem social, na estrutura da família, operacionalizados, sobretudo, pelas novas formas de inserção de seus membros no mundo do trabalho urbano industrial. Outro fator relevante na instituição da adolescência, como já apontado, foi a progressiva universalização da escola básica, especialmente a pública, incitando a criação de novos padrões de necessidades sociais (ADORNO; BORDINI; LIMA, 1999).
A reflexão sobre a temática da adolescência traz consigo a necessidade de se problematizar processos de subjetivação atuais marcados por determinados ideais: escolha, êxito, autodescoberta, autorrealização. Esses ideais se articulam a uma concepção de subjetividade amparada pela noção de um sujeito autocentrado, responsável por suas escolhas pessoais. Na construção e efetivação de um projeto de vida, os sujeitos tornam-se os personagens principais em relação a seus sucessos e fracassos. Desse modo, podemos afirmar que, atualmente, a adolescência se configura como uma etapa de vida que suscita interesse, caracterizada, sobretudo, por um trânsito maior em relação aos códigos rígidos do moralmente louvável e do moralmente condenável (LYRA et al, 2002). Esse ideal pode ser visualizado nas propagandas dirigidas aos adolescentes e jovens e divulgadas pelo mass media, a partir de temas ligados a cultura e comportamento: ser jovem é liberdade, vigor, ousadia (ABRAMO, 1997).

Existem explicações multifacetadas sobre a natureza, a gênese e a função da adolescência. Cronologicamente, ela é entendida como o período posterior à infância e anterior à vida adulta. No campo dos sentidos, pode ser pensada para além de seu componente orgânico, constituindo-se como experiência subjetiva. Porém, na sociedade contemporânea essa fase alcançou status de realidade, experiência que não pode ser evitada nem prolongada indefinidamente.

A adolescência é percebida como uma cena crucial na construção das narrativas pessoais. Naturaliza-se a adolescência como um período essencial para o crescimento do indivíduo e para alguns sociólogos, de linha mais evolucionista, essencial para o desenvolvimento da sociedade, na medida em que os jovens constituiriam focos de mudança, de alterações no status quo. (LYRA et al, 2002).

Conforme ressaltado por Rubim (2008) que os processos subjetivos que constituem o adolescente devem ser pensados acoplados aos processos sociais, políticos e econômicos característicos de uma sociedade capitalista, consumista e desigual. Em um país como o Brasil, marcado por desigualdades, diferentes formas de ser adolescente se instituem, sendo, porém, classificadas e tendo como parâmetro um modelo idealizado, universal. Desse modo, podemos afirmar a existência de, no mínimo, duas “adolescências”: a pobre, que vive nas ruas, excluída das escolas, explorada no mercado de trabalho formal e informal, sem acesso às políticas públicas e aos modernos equipamentos de diversão, constantemente assediada e recrutada pelo narcotráfico e confinada em alguma unidade de internação; e abastada, que tem acesso a escolas de boa qualidade, bens de consumo e lazer, ao mercado de trabalho e que é valorizada como o “futuro do País”. Essas afirmações não devem ser tomadas de forma polarizada: para além das diferenças, os processos subjetivos são múltiplos, e pertencer a uma classe ou outra não deve ser entendido como condição primordial para o cometimento ou não de delitos.

Atrelado a essa diferenciação, promove-se uma identificação da juventude abastada a vivências associadas a descobertas, experimentação, imediatismo, e uma associação da juventude oriunda das favelas e de regiões periféricas a sentimentos de medo, horror, sofrimento e violência. Geralmente, esses sentimentos se encontram atrelados a uma visão dessa juventude como problema social, o que acaba sendo confirmado pela mídia e por especialistas que identificam essa fase da vida à crise.


Vários profissionais que atuam na rede de atendimento destinada ao  adolescente em conflito com a lei trabalham tendo como referencial esse enfoque, vendo os adolescentes como um “problema em potencial”, principalmente se suas vivências estiverem atreladas à “desestrutura familiar”: uma configuração familiar marcada por violência, exploração e ausência de direitos passa a ser sinônimo do envolvimento desses sujeitos com a criminalidade.


A efetivação de programas que resgatem a positividade juvenil é apresentada por Lyra et al (2002) como essenciais para a desnaturalização do processo de identificação da adolescência a noções de crise e irresponsabilidade.
Ao se pensar em qualquer programa de ação direcionado a essa população, cabe investigar o modo como experimentam e interpretam essas situações problemáticas (ABRAMO, 1997), deixando claro que fazê-lo não é somente criar um espaço-simulacro no qual a fala do adolescente e do profissional reifiquem o que já se quer dizer ao primeiro, sendo, portanto, mais um espaço de reprodução social, e não de construção de um espaço de diálogo, condição sine qua non para o protagonismo juvenil. (LYRA et al, 2002, p. 12-13).
Segundo esses autores, é de fundamental importância a instauração de movimentos sociais em que esses jovens tenham lugar e voz. Entretanto, nessa empreitada, muitos obstáculos ainda devem ser superados:
Para falarmos de uma positividade do adolescente, cabe-nos caminhar na direção de uma tendência oposta vinda dos próprios jovens que, recentemente, têm-se organizado em fóruns especiais; seja em lutas contra o status quo, seja em favor de ideais conservadores. Movimento esse endossado pelo Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) e de todos os fóruns de discussão feitos em torno dele. Verifica-se a existência de movimentos feitos por jovens objetivando mudanças mais amplas, em contraponto à irresponsabilização atribuída ao adolescente. Entretanto, estes movimentos, como assinala Melucci (1997), aparecem dissolvidos em meio à combinação de diversos outros fatores – pobreza, desemprego, imigração –, não havendo ainda um espaço para que as vozes juvenissejam ouvidas. (LYRA et al, 2002, p. 3).

Um princípio ético orientado pelo respeito aos adolescentes e jovens, expresso pela criação de um espaço de acolhimento, exercício da autonomia e responsabilidade, deve balizar as ações dos programas destinados a essa população, que permitam que esses sujeitos problematizem suas próprias adolescências, ressignificando-as na produção de novos modos de subjetivação.

Esse pode ser o começo de uma série de mudanças e, talvez, o ponto de partida para oferecer a adolescentes e jovens uma atuação efetiva na solução dos problemas que vivenciam.

Sendo assim, o trabalho do profissional que atuam com adolescentes em cumprimento de medida deve ter como norte a busca incessante por uma sociedade mais justa, especialmente para estes que nada ou muito pouco têm, como mais uma vez sugere, sabiamente, Antônio Carlos Gomes da Costa, é preciso explorar e compreender a situação a fim de agir de forma construtiva, proporcionando ao adolescente/jovem, por meio de confrontos progressivamente maduros com a sua realidade, a superação do isolamento e a solidão, e a construção de uma perspectiva na qual lhe seja possível reconhecer dois importantes aspectos: a si próprio como ator de sua história e às normas e limites como necessários para uma vida socialmente comprometida e cidadã.
4. O Adolescente e as Medidas Socioeducativas


O artigo 2º da lei 8.069/90 – Estatuto da Criança e do Adolescente (ECRIAD) considera criança a pessoa até doze anos de idade incompletos, e adolescente, aquela entre doze e dezoito anos de idade. É importante enfatizar que o público-alvo das medidas socioeducativas são os indivíduos entre 12 e 18 anos de idade, e excepcionalmente, jovens até 21 anos de idade.


O ECRIAD afirma e defende o paradigma da proteção integral quando estabelece e admite que a criança e o adolescente são sujeitos em desenvolvimento. No artigo 3º o ECRIAD afirma que as crianças e adolescentes gozam de todos os direitos fundamentais inerentes à pessoa humana, sendo-lhes assegurado por lei o direito ao desenvolvimento físico, mental, moral, espiritual e social em condições de liberdade e de dignidade.


Dentro desse paradigma de proteção integral às crianças e adolescentes, em especial àqueles que incorreram na prática de ato infracional, muitas são as normativas que orientam a atuação estatal. 
No plano Internacional destacam-se a Declaração Universal dos Direitos do Homem (ONU- 1948), a Declaração Universal dos Direitos da Criança (ONU- 1959) e a Convenção Internacional dos Direitos da Criança (ONU - 1989), sendo o Brasil signatário de todas elas.

Já no plano nacional diversas normas ratificam a doutrina da proteção integral, sendo as principais o art. 227 da Constituição Federal, o Estatuto da Criança e do Adolescente que elenca todos os direitos fundamentais das crianças e dos adolescentes (vida, saúde, educação, lazer, cultura, esporte, profissionalização, convivência familiar e comunitária, entre outros). Nesse mesmo sentido recentemente foi promulgada a Lei nº 12.594/12, que institui o Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo (SINASE) e reforça aos adolescentes aos quais se atribui autoria de ato infracional os mesmos direitos fundamentais dos demais. 

Portanto, quando adolescentes cometem ato infracional aplicam-se as medidas socioeducativas previstas no Art. 112 do ECRIAD:  advertência, obrigação de reparar o dano, prestação de serviços à comunidade,  liberdade assistida, semiliberdade e internação.


As Medidas Socioeducativas (MSE) aplicadas aos adolescentes em conflito com a lei são estabelecidas por autoridade judiciária competente, considerando a gravidade da infração e/ou sua reiteração, a existência de programas e serviços para o cumprimento das medidas em nível municipal, estadual e federal e a capacidade dos adolescentes para cumpri-las (BRASIL, 2010). As medidas abrangem aspectos educacionais e sancionatórios e têm como objetivo possibilitar aos adolescentes repensarem sua vida por meio da construção de um no projeto de vida com autonomia e singularidade. 
4.1.  A Medida Socioeducativa de Liberdade Assistida (LA)
A Liberdade Assistida (LA) é uma Medida Socioeducativa executada em meio aberto, aplicada como resposta sancionatória para atos infracionais cometidos por adolescentes, porém com viés pedagógico. Tal medida está prevista na legislação através do Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei 8.069, de 13 de julho de 1990) em seu Art. 118, e, na Lei do SINASE (Lei 12.594, de 18 de janeiro de 2012), além de em outros documentos formativos, que lançaram parâmetros para o desenvolvimento do trabalho com adolescentes e jovens aos quais se atribui a autoria destes atos.

A medida possui característica sancionatória sem ser privativa, impondo limitações à vida dos adolescentes, porém possibilitando um acompanhamento que se faz com o sujeito em liberdade, visando a conduzi-lo a uma ressignificação do ato infracional cometido e lançando bases para sua inserção na sociedade de outros modos que não pela via da ilegalidade ou da violência.

A aplicação da medida é aplicada pelas Varas da Infância e da Juventude, e as organizações governamentais (ou não governamentais licenciadas para esse tipo serviço) são as executoras do programa.

Dentro da Doutrina de Proteção Integral, linha norteadora da normativa brasileira (desde o Estatuto da Criança e do Adolescente) essa medida se apresenta como alternativa à privação de liberdade e propõe o comprometimento da família, da comunidade e da sociedade de modo mais amplo no processo pedagógico que visa a apontar para um novo projeto de vida para o adolescente.

Em termos práticos, a LA consiste no acompanhamento do adolescente/jovem (e sua família), por equipe especializada, que orienta e conduz o processo socioeducativo. O trabalho se orienta no sentido de garantir os direitos até então a ele negados e que contribuíram para sua incidência no ato infracional, encaminhando a ele e à sua família com relação a providências que garantam condições de reestruturação de vida, superando a vivência infracional. Para tanto, são necessárias, entre outras intervenções, encaminhamentos na área da saúde, moradia, alimentação, vestuário, documentação, educação, esportes, cultura e lazer, além da manutenção de encontros periódicos para acompanhamento do adolescente e sua família, a fim de viabilizar a concretização de seu plano de atendimento e fortalecer o apoio e o vínculo necessários para a efetivação das mudanças propostas. 

4.2. A Medida Socioeducativa de Prestação de Serviço à Comunidade (PSC)
Além da LA, acima destacada, figura a Medida da Prestação de Serviço à Comunidade (PSC) prevista no Art.117 do ECRIAD, como sanção aplicada pelo juiz da Infância e Juventude a adolescentes aos quais se atribuiu a autoria de ato infracional, e ao qual se avalie pertinente a experiência de reparação do dano causado pelo ato infracional, por meio de ação produtiva e de valor social.

A PSC também é executada em liberdade e se constitui como processo educacional e de garantia de direitos, com algumas diferenças, destacadas a seguir.

Na medida de PSC, o adolescente/jovem é encaminhado à instituição que se disponha a acompanhá-lo em seu processo socioeducativo em parceria com o Programa de Execução de Medidas, considerando suas habilidades, competências, interesses na proposta de atividades que ele possa desempenhar em prol da comunidade, como reconhecimento do dano causado pelo ato infracional cometido e reparação da ofensa.

Para ambas as medidas socioeducativas, LA e PSC, fazem-se necessárias a proposição de um Plano Individual de Atendimento – PIA – baseado em expectativas reais e de possível concretização com adolescente/jovem e família, a construção de ambiente tranquilo e acolhedor no espaço do Programa, a coesão no discurso e nas práticas dos profissionais envolvidos no cuidado aos sujeitos atendidos, e a busca contínua de parcerias com demais serviços/programas da rede, viabilizando os objetivos colocados e efetivando o acesso aos direitos até então negados.

4.3. Semiliberdade
 
A Semiliberdade, que pode ser aplicada como primeira medida ou como forma de transição entre a Internação e o retorno ao convívio social e comunitário, comunitário, compreendem a realização de atividades externas independentes da autorização judicial e a inserção do adolescente no ensino formal e profissionalizante (BRASIL, 2010; BARBETTA, apud ARANZEDO, 2006, Conselho Federal de Psicologia 2012).
4.4. Internação 

 
A Internação é uma medida privativa de liberdade devendo ser aplicada considerando os princípios da brevidade, excepcionalidade e condição peculiar de pessoa em desenvolvimento e somente nas condutas que podem ser consideradas como grave ameaça ou violência à pessoa, descumprimento de medida anteriormente imposta ou reincidência de outras infrações graves  (BRASIL, 2010; BARBETTA, apud ARANZEDO, 2006, Conselho Federal de Psicologia 2012).

5. O Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo e a Educação

Contextualizando os avanços da Política e especificamente na Política de Atendimento ao adolescente em que se atribui o cometimento de ato infracional, a necessidade de intensa articulação, o Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente (CONANDA) deliberou por meio da resolução de Nº. 119/2006, o Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo (SINASE), que constitui documento referencial destinado aos adolescentes que praticam atos infracionais.

O SINASE reafirma a diretriz do Estatuto sobre sua natureza pedagógica das MSE e  enquanto Sistema integrado  propõe a articulação dos três níveis de governo para o desenvolvimento dos programas de atendimento, considerando a intersetorialidade e a co-responsabilidade da família, comunidade e Estado, na implementação de uma Política Pública de inclusão social para o adolescente em conflito com a lei.

Esta articulação pressupõe a existência de uma rede de serviços no território do município, com áreas de responsabilidade compartilhada entre Estado, Município, União e também a Sociedade Civil Organizada, por meio dos Conselhos de Direitos nas esferas Nacional, Estaduais e Municipais. 

Neste sentido, o SINASE prioriza as Medidas Socioeducativas em Meio Aberto em detrimento das privativas de liberdade, como estratégia para reverter à tendência crescente de internação dos adolescentes. Especifica que os “Municípios devem criar e manter os Programas de Atendimento para execução das medidas de meio aberto, uma vez que essas medidas têm como “lócus privilegiado” o espaço e os equipamentos sociais do município”. Isto porque, as medidas socioeducativa em Meio Aberto possibilitam maior envolvimento da comunidade e da família no processo socioeducativo do adolescente autor de ato infracional. 

Já em 19 de novembro de 2012, foi instituída a Lei Nº. 12.594/2012 (SINASE) que regulamenta a execução das Medidas Socioeducativas e ordena os princípios, regras e critérios que envolvem a execução das medidas socioeducativas e para tanto estabelece, em seu CAPÍTULO II, as competências das esferas e especificamente nos:

Art. 4o  Compete aos Estados: 

I - formular, instituir, coordenar e manter Sistema Estadual de Atendimento Socioeducativo, respeitadas as diretrizes fixadas pela União; 

II - elaborar o Plano Estadual de Atendimento Socioeducativo em conformidade com o Plano Nacional; 

III - criar, desenvolver e manter programas para a execução das medidas socioeducativas de semiliberdade e internação; 

IV - editar normas complementares para a organização e funcionamento do seu sistema de atendimento e dos sistemas municipais; 

V - estabelecer com os Municípios formas de colaboração para o atendimento socioeducativo em meio aberto; 

VI - prestar assessoria técnica e suplementação financeira aos Municípios para a oferta regular de programas de meio aberto, e dentre outras.
E no Art. 5o  Compete aos Municípios:  

I - formular, instituir, coordenar e manter o Sistema Municipal de Atendimento Socioeducativo, respeitadas as diretrizes fixadas pela União e pelo respectivo Estado; 

 II - elaborar o Plano Municipal de Atendimento Socioeducativo, em conformidade com o Plano Nacional e o respectivo Plano Estadual; 

 III - criar e manter programas de atendimento para a execução das medidas socioeducativas em meio aberto;

 IV - editar normas complementares para a organização e funcionamento dos programas do seu Sistema de Atendimento Socioeducativo; 

 V - cadastrar-se no Sistema Nacional de Informações sobre o Atendimento Socioeducativo e fornecer regularmente os dados necessários ao povoamento e à atualização do Sistema, e dentre outras.

 

           Para garantia da execução das Medidas Socioeducativas previstas no ECA e  no SINASE  a integração social do adolescente e a garantia de seus direitos individuais e sociais,   se consolida com a implicações  de todas as Políticas Publicas. 

Corroborando com o exposto acima, o art. 8º da Lei nº 12.594/12 estabelece que a execução de Medidas Socioeducativas deverá contemplar ações articuladas nas áreas de educação, saúde, assistência social, cultura, capacitação para o trabalho e esporte.

Nesse contexto a educação é uma política central, integrante desse conjunto articulado de intervenções que os gestores de políticas públicas devem implementar.

A supracitada norma ainda determina que se deve garantir a inserção de adolescentes em cumprimento de medida socioeducativa na rede pública de educação, em qualquer fase do período letivo, contemplando as diversas faixas etárias e níveis de instrução.

Ainda nas disposições da Lei 9.394/96, Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDB – que entende que a educação tem por finalidade o pleno desenvolvimento do educando, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho (vide art. 2º da LDB).

A LDB tem como princípios para a educação, entre outros, a igualdade de condições para o acesso e permanência na escola; o respeito à liberdade e apreço à tolerância; e a vinculação entre a educação, o trabalho e as práticas sociais.  

Sendo assim, a educação se apresenta como caminho necessário e indispensável para a formação do sujeito-cidadão ao dotar os educandos dos instrumentos que lhes são necessários e pertinentes para a construção de si e do seu entorno de maneira criativa, autônoma e responsável. E ainda de acordo com o grande Paulo Freire, em Pedagogia da Autonomia, (...)”Ensinar exige compreender que a educação é uma forma de intervenção no mundo”.

Com esta perspectiva, desdobra-se o conjunto das ações educativas a serem desempenhadas pelos educadores que devem buscar a articulação entre as relações práticas da educação e a necessidade do adolescente política e social, individual e coletiva.

6. DESAFIOS NA EDUCAÇÃO FORMAL DE ADOLESCENTES E JOVENS EM CUMPRIMENTO DE MEDIDA SOCIOEDUCATIVA

“Se a educação sozinha não pode transformar a sociedade, tampouco sem ela a sociedade muda”.
                                                                                                 Paulo Freire.
Ao longo dos últimos 30 anos, os municípios da Região Metropolitana da  Grande Vitória vêm experimentando aumento gradativo das taxas de crescimento populacional, sem aumento correspondente das políticas públicas.

Fatores como a precariedade das condições de moradia, a falta de vagas em creches e a manutenção de um sistema educacional excludente, entre muitos outros, caracterizam o desenvolvimento de muitos bairros destes municípios, em que muitas famílias sequer possuem rendimento mensal.

Crianças e adolescentes, desde os primeiros anos de vida, vivenciam a violência de diversas formas, através de processos de rejeição e negligência (por vezes reproduzidos no seio da própria família) que quase sempre apresentam em seu cerne o desprovimento de políticas públicas capazes de atender às demandas colocadas por esta faixa da população.


Em uma sociedade que, cada vez mais, estabelece padrões de comportamento baseados em valores desiguais e injustos do ponto de vista social, observamos aumento alarmante dos dados referentes a envolvimento de adolescentes e jovens (cada vez mais jovens) em atos ilícitos, alguns destes violentos, como vítimas e como agressores.

Essa mesma sociedade fortalece diariamente os valores que sustentam essa lógica: valoriza mais o “ter” do que o “ser”, difunde a lógica do imediatismo e do “custe o que custar”, tolera práticas corruptas, de favoritismos e de apadrinhamentos, se cala diante das injustiças e desigualdades.

Dentro da conjectura são engendrados desafios aos profissionais que atuam como os adolescentes em conflito com a lei nos programas e unidades socioeducativas, com também no ambiente escolar. Uma das respostas com maior efetividade é a articulação e integração dessas duas políticas. Assim, pode-se dizer que a ação socioeducativa constitui-se num processo que tem por objetivo preparar a pessoa em formação (adolescentes) para assumir papéis sociais relacionados à vida coletiva e ao uso adequado e responsável de conhecimentos e habilidades disponíveis no tempo e nos espaços onde a vida dos indivíduos se realiza. 

Neste contexto uma problemática se acentua em relação à política de educação: a permanência de adolescentes e jovens em cumprimento de medidas socioeducativas nas escolas. 

Por meio de uma reflexão coletiva, os integrantes do Fórum de Medidas Socioeducativas destacam os principais desafios para a efetivação do direito a educação: 

· Ausência de oferta de educação de jovens e adultos – EJA, no período diurno;

· Fragilidade dos programas voltados para adolescentes e jovens com defasagem escolar e discrepância na relação idade/ano, como atividades de contra-turno e reforço pedagógico;
·  Insuficiência de vagas no ensino fundamental;

· Altos índices de evasão escolar;

· Ausência e insuficiência de estratégias voltadas à permanência da adolescente gestante na escola;
· Fragilidade da articulação da política de educação com as demais políticas públicas; fragilidade dos mecanismos existentes para favorecer a maior

· Poucos mecanismos de participação dos adolescentes em espaços de representação nas escolas e comunidade, bem como de seus pais,

· Desinvestimento na formação inicial e continuada dos profissionais da educação e fragilidade da formação no que se refere as demandas atuais da adolescência e juventude; 

· Dificuldade de inserção e permanência do adolescente/jovem em razão do mesmo estar em cumprimento de medida socioeducativa;

· Dificuldade de inserção do adolescente extemporâneo nas escolas. 


Frente ao exposto, o Fórum de Medidas Socioeducativas (MSE) da Região Metropolitana coloca-se à disposição para com os profissionais da Educação promoverem reflexões visando a construção de estratégias para superarmos o cenário atual.
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8. ANEXO
Marco Legal do Sistema Socioeducativo

Normativas Nacionais
Constituição da República Federativa do Brasil, de 1988 – artigo 227: estabelece a co-responsabilidade da família, comunidade, sociedade em geral e poder público em assegurar, por meio de promoção e defesa, os direitos de crianças e adolescentes, num trabalho contínuo de conscientização e responsabilização.

Lei 8.069, de 13 de julho de 1990 – Presidência da República: Estatuto da Criança e do Adolescente.

Resolução nº 47, de 6 de dezembro de 1996 – Regulamenta a execução da medida sócio-educativa de semiliberdade, a que se refere o artigo 120 do Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei nº 8.069/90).
Portaria nº 340, de 14 de julho de 2004 – Estabelece as diretrizes para a implantação e implementação da atenção à saúde de adolescentes em conflito com a lei, em regime de internação e internação provisória, em unidades masculinas e femininas.
Portaria Intermininsterial nº 1.426, de 14 de julho de 2004 – Aprova as diretrizes para a implantação e implementação da atenção à saúde de adolescentes em conflito com a lei, em regime de internação e internação provisória.
Resolução nº 113, de 19 de abril de 2006 – Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente: Dispõe sobre os parâmetros para a institucionalização e fortalecimento do Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do Adolescente.

Resolução nº 117, de 11 de julho de 2006 – Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente: Altera dispositivos da Resolução n.º113/2006, que dispõe sobre os parâmetros para a institucionalização e fortalecimento do Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do Adolescente.

Resolução nº 109, de 11 de novembro de 2009 – Conselho Nacional de Assistência Social: Aprova a Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais.
Decreto nº 7.037, de 21 de dezembro de 2009 – Aprova o Programa Nacional de Direitos Humanos (PNDH-3) e dá outras providências.
Lei nº 12.594, de 18 de janeiro de 2012 – Presidência da República: Institui o Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo e regulamenta a execução das medidas socioeducativas destinadas a adolescente que pratique ato infracional.
Normativas Internacionais
Declaração Universal dos Direitos Humanos – Assembléia Geral das Nações Unidas, de 10 de dezembro de 1948.

Diretrizes das Nações Unidades para Prevenção da Delinquência Juvenil – Diretrizes de Riad.

Regras Mínimas de Beijing, de 1985: Regras Mínimas das Nações Unidas para a Administração da Justiça da Infância e da Juventude.

Regras Mínimas das Nações Unidas para a Proteção dos Jovens Privados de Liberdade – Adotadas pelo Oitavo Congresso das Nações Unidas sobre a Prevenção do Delito e do Tratamento do Delinquente, de 27 de agosto a 07 de setembro de 1990.

Regras Mínimas das Nações Unidas para a Elaboração de Medidas Não Privativas de Liberdade – Regras de Tóquio: adotadas pela Assembléia Geral das Nações Unidas na sua resolução 45/110, de 14 de dezembro de 1990.

Outras Diretrizes
Guia Teórico e Prático de Medidas Socioeducativas – ILANUD (Instituto Latino-Americano das Nações Unidas para Prevenção do Delito e Tratamento do Delinquente e UNICEF Brasil (Fundo das Nações Unidas para Infância), de 2004.
Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo – Recomendações do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente, de 2006.
Plano Nacional de Promoção, Proteção e Defesa do Direito de Crianças e Adolescentes à Convivência Familiar e Comunitária – Presidência da República e Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome, de 2006.

